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TITULARES SUPLENTES

Eduardo Gomes(PL)(9)(42)(40) TO 1 Simone Tebet(MDB)(9)(42)(40) MS 3303-1128
Confúcio
Moura(MDB)(9)(42)(40)(52)(51)(49)

RO 3303-2470 / 2163 2 Carlos Viana(PL)(9)(52)(43) MG 3303-3100

Daniella Ribeiro(PSD)(6)(27) PB 3303-6788 / 6790 3 Flávio Bolsonaro(PL)(9)(52) RJ 3303-1717 / 1718
Luis Carlos Heinze(PP)(10)(23) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Mailza Gomes(PP)(5)(15) AC 3303-1367 / 1347

VAGO(42)(59)(60) 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(8)(38) DF 3303-6049 / 6050 1 Plínio Valério(PSDB)(8)(38) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Rodrigo Cunha(UNIÃO)(8)(56)(38) AL 2 Roberto Rocha(PTB)(8)(38) MA 3303-1437 / 1506
VAGO(26)(18) 3 VAGO(19)(33)(38)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(17)(37) RN 3303-1148 4 Flávio Arns(PODEMOS)(17)(37) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Angelo Coronel(PSD)(2)(30)(36)(31)(32) BA 3303-6103 / 6105 1 Maria das
Vitórias(PSD)(2)(3)(57)(36)(50)(58)

AC 3303-4086 / 6708 /
6709

Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(3)(36) GO 3303-2092 / 2099 2 VAGO(2)(25)(36)(52)(32)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(UNIÃO)(4)(29) RR 3303-2281 1 Zequinha Marinho(PL)(22) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Carlos Portinho(PL)(35) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jean Paul Prates(PT)(7)(39) RN 3303-1777 / 1884 1 Fernando Collor(PTB)(7)(14)(20)(39) AL 3303-5783 / 5787
Paulo Rocha(PT)(7)(39) PA 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(7)(39) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Acir Gurgacz(PDT)(11)(41)(48)(46) RO 3303-3131 / 3132 1 Fabiano Contarato(PT)(12)(41)(37) ES 3303-9049
VAGO(21)(41)(53) 2 VAGO(41)(45)

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(12) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(13) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(14) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(16) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(17) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(18) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(19) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).

(21) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(22) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

(23) Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).

(24) Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).

(25) Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
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(26) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(27) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

(31) Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).

(32) Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio Petecão passa a
atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).

(33) Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(34) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-
BLVANG).

(36) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).

(40) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).

(42) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).

(43) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº
14/2021-GLDPP).

(44) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.

(45) Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Memo.
34/2021-BLSENIND).

(46) Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

(49) Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).

(50) Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 89/2021-GLPSD).

(51) Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.

(52) Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao Senador Flávio
Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-GLMDB).

(53) Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)

(54) Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).

(55) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(56) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(57) Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

(58) Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-BLPSDREP).

(59) Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.

(60) Em 07.07.2022, a Senadora Rose de Freitas deixa de compor, como membro titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 41/2022-
GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): ITAMAR DA SILVA MELCHIOR JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 10 de agosto de 2022
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/08/2022 às 12:39.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 431, DE 2018
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, para
conceder aos usuários de serviços de telecomunicações o direito de acumular o saldo
não utilizado da franquia associada ao plano de serviço contratado.
Autoria: Senador Telmário Mota

Relatório: Pela aprovação do Projeto com a Emenda nº 1-CTFC.
Observações:
1. O projeto recebeu parecer favorável da CTFC, com a Emenda nº 1-CTFC;
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação
terminativa da CCT.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CTFC)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 6048, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, para
dispor sobre o direito de acesso aos canais de atendimento da prestadora de serviços de
telecomunicações.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1817, DE 2021
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para extinguir o código de seleção de
prestadora.
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/08/2022 às 12:39.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 386, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Virgolandense Comunitária
Cultural para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Virgolândia,
Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 303, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Estação de Franco da Rocha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Franco da Rocha, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 479, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Iapuense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Iapu, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/08/2022 às 12:39.
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Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 53, DE 2016
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ - ADECORAJ para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Juazeiro do Piauí, Estado do
Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 356, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Mercesana de
Integração e Cultura para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Mercês, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/08/2022 às 12:39.
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 431, de 2018, do Senador 
Telmário Mota, que altera a Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, que “dispõe sobre a 
organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, para 
conceder aos usuários de serviços de 
telecomunicações o direito de acumular o 
saldo não utilizado da franquia associada ao 
plano de serviço contratado. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
431, de 2018, do Senador Telmário Mota, que tem por finalidade permitir ao 
usuário de serviços de telecomunicações acumular o saldo não utilizado da 
franquia associada ao plano de serviço contratado. 

O art. 1º acrescenta o inciso XIII ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, para estabelecer o direito de o usuário de serviços de 
telecomunicações acumular os saldos não utilizados das franquias associadas ao 
plano de serviço pós-pago contratado.  
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

O art. 2º estabelece que a lei que resultar da aprovação do projeto 
entrará em vigor na data da sua publicação.  

O projeto foi distribuído à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e à Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), a quem 
compete proferir decisão terminativa. 

A CTFC aprovou parecer favorável à aprovação da matéria com uma 
emenda de redação destinada a aprimorar o texto da ementa do PLS nº 431, de 
2018.  

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à política 
nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática, bem como 
sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol 
das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CCT examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 
regimentalidade. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais relativos 
à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, da Constituição 
Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo com o art. 48, inciso 
XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, não 
havendo objeções a respeito de sua constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se mostra 
adequada. 

Quanto ao mérito da iniciativa, corroboramos o entendimento 
consignado no parecer aprovado na CTFC segundo o qual a iniciativa é aderente 
à Política Nacional de Relações de Consumo, que busca, entre outros objetivos, 
proteger os interesses econômicos do consumidor e evitar práticas e cláusulas 
abusivas no fornecimento de produtos e serviços. 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
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No caso, a abusividade se manifesta na desigualdade de tratamento 
presente na relação entre os usuários e as empresas de telecomunicações. 
Conforme destacado pelo autor do projeto, quando o usuário extrapola o limite 
mensal contratado ele é obrigado a adquirir pacotes adicionais. Por outro lado, 
quando o consumidor não utiliza integralmente as quantidades contratadas, ele 
perde o direito de utilizar os saldos no futuro, o que não é justo. 

Sob o ponto de vista técnico, não vislumbramos dificuldade na 
implantação do controle de saldos, uma vez que as empresas de telecomunicações 
já monitoram o consumo dos usuários, inclusive para fins de cobrança de pacotes 
ou créditos adicionais. 

Também somos favoráveis à aprovação da Emenda nº 1 -CTFC que 
aprimora a redação da ementa do projeto, eliminando a desnecessária transcrição 
da ementa da lei que está sendo alterada. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 431, de 2018, com a Emenda nº 1 – CTFC, de redação. 

                                                
                                                     Sala das Comissões,  04 de abril de 2022.       
                                                     
                                                         

 
 
 
 

Senador ACIR GURGACZ  
PDT/RO
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Senador TELMÁRIO MOTA – PTB/RR 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que 
“dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995”, para conceder aos 
usuários de serviços de telecomunicações o direito 

de acumular o saldo não utilizado da franquia 
associada ao plano de serviço contratado.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se um inciso XIII ao art. 3º da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, com a seguinte redação: 

“Art 3º................................................................................... 

................................................................................................ 

XIII – ao acúmulo, para utilização até o exaurimento, dos 
saldos não utilizados das franquias associadas ao plano de serviço 

pós-pago contratado.(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de enorme variedade de planos de serviços ofertados 
pelas operadoras de telecomunicações no Brasil, há uma característica 

comum entre os planos pós-pagos que, em nosso entendimento, não deveria 
ser permitida. O consumidor paga por certa quantidade de minutos de 
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ligações telefônicas, de tráfego na internet e de mensagens de texto, mas se 

não utiliza integralmente as quantidades contratadas dentro do mês de 
faturamento, perde o direito de utilizar os eventuais saldos no futuro. 

Na tentativa de equilibrar direitos e deveres, sugiro uma 
alteração na Lei Geral de Telecomunicações, em seu dispositivo que versa 
sobre os direitos dos usuários, no sentido de permitir a utilização de 

eventuais saldos contratuais até seu exaurimento, para todos os planos pós-
pagos. 

Diante da crescente demanda pelos serviços de 
telecomunicações em nossa sociedade, e do relativamente elevado custo total 

dos serviços para o cidadão de menor renda, considero justa e compatível 
com os princípios da legislação consumerista pátria a proposta que ora 

apresento a esta Casa.  

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 431, DE 2018

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, para
conceder aos usuários de serviços de telecomunicações o direito de acumular o saldo
não utilizado da franquia associada ao plano de serviço contratado.

AUTORIA: Senador Telmário Mota (PTB/RR)
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 431, de 2018, 

do Senador Telmário Mota, que altera a Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, que “dispõe sobre 
a organização dos serviços de telecomunicações, 

a criação e funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, para 
conceder aos usuários de serviços de 
telecomunicações o direito de acumular o saldo 

não utilizado da franquia associada ao plano de 
serviço contratado. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 431, de 2018, do Senador Telmário Mota, que tem por finalidade permitir 

ao usuário de serviços de telecomunicações acumular o saldo não utilizado 
da franquia referente ao plano de serviços contratado. 

O art. 1º acrescenta inciso XIII ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997. O usuário de serviços de telecomunicações passa a ter 

direito a acumular o saldo não utilizado da franquia associada ao plano de 
serviços contratado.  

O art. 2º estabelece que a lei que resultar da aprovação do 
projeto entrará em vigor na data da sua publicação.  

Na justificação do projeto, seu autor afirma que “o consumidor 
paga por certa quantidade de minutos de ligações telefônicas, de tráfego na 

internet e de mensagens de texto, mas caso não utilize integralmente as 
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quantidades contratadas dentro do mês de faturamento, perde o direito de 
utilizar os eventuais saldos no futuro”. 

O projeto foi distribuído à CTFC e à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), a quem compete 
proferir decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
privativa da União, de acordo com o art. 22, inciso IV da Constituição. Cabe 

ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa 
parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior.  

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 

algum quanto à constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica vício 
de injuridicidade. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite 

observou o disposto no art. 102-A do Regimento Interno desta Casa, de 
acordo com o qual compete à CTFC opinar sobre assuntos pertinentes à 

defesa do consumidor. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a 
sua redação, a nosso ver, apresenta-se adequada. Há um pequeno reparo no 

que se refere à desnecessidade de transcrição na ementa do projeto de lei da 
ementa da Lei que está sendo alterada. 

Do ponto de vista da legislação consumerista, não há reparos a 
fazer no que se refere ao mérito do projeto de lei. Um dos objetivos da 

Política Nacional de Relações de Consumo é a proteção dos interesses 
econômicos do consumidor, assim como a proteção contra práticas e 
cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços está 

entre os seus direitos básicos. 
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Quanto à possibilidade técnica de acúmulo do saldo não 
utilizado da franquia associada ao plano de serviços contratado, entendemos 
que é assunto que poderá ser mais bem esclarecido no âmbito da CCT, haja 

vista que a proposição terá caráter terminativo no âmbito daquela Comissão. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 431, de 2018, com a seguinte emenda de 

redação: 

EMENDA Nº – CTFC

Dê-se à ementa do PLS nº 431, de 2018, a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para conceder 
aos usuários de serviços de telecomunicações o direito de acumular 
o saldo não utilizado da franquia associada ao plano de serviço

contratado. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 431, de 2018, do Senador Telmário Mota, que Altera a Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “dispõe sobre a organização
dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da
Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, para conceder aos usuários de
serviços de telecomunicações o direito de acumular o saldo não
utilizado da franquia associada ao plano de serviço contratado.

RELATOR: Senador Randolfe Rodrigues

PARECER (SF) Nº 15, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

19 de Novembro de 2019
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CTFC, 19/11/2019 às 11h30 - 41ª, Ordinária
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. VAGO

CIRO NOGUEIRA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

RODRIGO CUNHA 1. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ROBERTO ROCHA 2. MARA GABRILLI

JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. FABIANO CONTARATO PRESENTE
WEVERTON 2. ELIZIANE GAMA

CID GOMES 3. RANDOLFE RODRIGUES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHA PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ROGÉRIO CARVALHO

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. VAGO

OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. JORGINHO MELLO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. JOSÉ SERRA

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

REGUFFE 1. STYVENSON VALENTIM PRESENTE

Não Membros Presentes
ESPERIDIÃO AMIN

MARCOS DO VAL

ZENAIDE MAIA

PAULO PAIM

19/11/2019 15:59:01 Página 1 de 1

522



DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A CTFC APROVOU O
RELATÓRIO DO SENADOR RANDOLFE RODRIGUES QUE PASSOU A
CONSTITUIR O PARECER DA CTFC FAVORÁVEL AO PROJETO COM A
EMENDA Nº 1 – CTFC.

(PLS 431/2018)

Senador RODRIGO CUNHA

19 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 6.048, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995, para dispor 
sobre o direito de acesso aos canais de 
atendimento da prestadora de serviços de 
telecomunicações. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
(PL) nº 6.048, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo. A 
proposição visa a alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conhecida 
como Lei Geral de Telecomunicações (LGT), para dispor sobre o direito de 
acesso aos canais de atendimento da prestadora de serviços de 
telecomunicações. 

O projeto é composto por dois artigos. 

O art. 1º busca acrescentar o inciso XIII no art. 3º da LGT para 
assegurar ao usuário de serviços de telecomunicações o direito de continuar 
a acessar os canais de atendimento da prestadora, ainda que o seu serviço 
esteja suspenso. 

O art. 2º estabelece que a lei decorrente do projeto entrará em 
vigor na data da sua publicação. 
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 2 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com o setor 
de telecomunicações, temática abrangida pelo projeto sob exame. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CCT examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 
regimentalidade. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 
da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 
com o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 
constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 
mostra adequada. 

No mérito, deve-se destacar que o projeto possui relevância na 
medida em que assegura aos usuários dos serviços de telecomunicações o 
direito de acessar os canais de atendimento da prestadora, mesmo na hipótese 
de suspensão do serviço. Trata-se de um direito básico que deve ser garantido 
a todos os consumidores. 

Conforme salientado pelo autor da iniciativa, na maioria das 
vezes, o consumidor necessita entrar em contato com sua prestadora para 
solucionar eventuais pendências que levaram à suspensão do serviço. É o 
que ocorre, por exemplo, quando ele procura a operadora para esclarecer 
dúvidas, obter a segunda via de uma fatura ou mesmo para comprovar o 
pagamento efetuado e solicitar o reestabelecimento do serviço. 

Imprescindível, portanto, que o usuário tenha livre acesso aos 
canais de atendimento disponibilizados por sua prestadora, mesmo nas 
hipóteses de suspensão do serviço. 

É certo que o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor, 
aprovado pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), por 
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meio da Resolução nº 632, de 7 de março de 2014, já assegura o direito de o 
consumidor continuar a acessar a central de atendimento de sua prestadora, 
mesmo na hipótese de suspensão total do serviço de telefonia, fixa ou móvel, 
por ele contratado. 

Força reconhecer, porém, que o aludido regulamento possui 
natureza jurídica de norma infra legal, sendo de todo conveniente que esse 
direito fundamental do consumidor permaneça cristalizado na Lei Geral de 
Telecomunicações. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.048, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995, para dispor sobre o 
direito de acesso aos canais de atendimento da 

prestadora de serviços de telecomunicações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 3º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

XIII – à continuidade do acesso aos canais de atendimento 

disponibilizados pela prestadora, mesmo nas hipóteses de suspensão do 
serviço.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGC), instituído pela 
Resolução nº 632, 7 de março de 2014, da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), os usuários têm o dever de cumprir as 
obrigações fixadas em contrato, em especial efetuar pontualmente o 

pagamento referente à prestação do serviço. 
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Assim, de acordo com o RGC, a prestadora tem o direito de 
suspender total ou parcialmente a prestação do serviço em caso de 
inadimplência do consumidor. O objetivo dessa medida restritiva é, 

obviamente, compelir o usuário a efetuar a quitação de seus débitos. 

Ocorre que, em muitos casos, a quitação das contas depende do 

acesso aos canais de atendimento das operadoras, para esclarecimento de 
dúvidas, obtenção de segunda via de fatura ou mesmo para comprovar o 

pagamento efetuado e solicitar o reestabelecimento do serviço. Dessa forma, 
o usuário deve ter garantido o acesso aos canais de atendimento 

disponibilizados por sua prestadora, mesmo nas hipóteses de suspensão do 
serviço. 

Necessário se faz, portanto, aperfeiçoar o Marco Regulatório 
das Telecomunicações, instituído pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

para cristalizar em lei esse direito fundamental do consumidor. 

Diante disso, apresento o presente projeto de lei, contando com 
o apoio dos nobres pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.817, de 2021, do Senador Jean 
Paul Prates, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, para extinguir o código de seleção 
de prestadora. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à análise da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.817, de 2021, de autoria do Senador Jean Paul 
Prates, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações), para extinguir o código de seleção de prestadora. 

A iniciativa é composta de três artigos. 

Em seu art. 1º, o projeto indica o objeto da lei a ser editada, nos 
termos do art. 7º da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O art. 2º busca inserir o art. 214-A na Lei Geral de 
Telecomunicações para extinguir o código de seleção de prestadora. O 
dispositivo contém dois parágrafos. O primeiro prevê que o encaminhamento 
da chamada será escolhido pela prestadora que a originar, nos termos da 
regulamentação. O § 2º prevê que a prestadora que originar a chamada será 
responsável pelos direitos e deveres a ela relacionados, salvo no caso de 
cobrança reversa, em que os direitos e deveres serão de responsabilidade da 
prestadora que terminar a chamada, também nos termos de regulamentação 
específica. 
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Por fim, o art. 3º do PL nº 1.817, de 2021, prevê que a lei a ser 
editada entrará em vigor após cento e oitenta dias da data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com o setor 
de telecomunicações, temática abrangida pelo projeto sob exame. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 
da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 
com o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 
constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 
mostra adequada. 

No mérito, deve-se destacar que o código de seleção de 
prestadora (CSP) foi introduzido em 3 de julho de 1999, cerca de um ano 
após a desestatização do antigo Sistema Telebrás, como forma de estimular 
a competição nas ligações de longa distância nacional e internacional da 
telefonia fixa. 

Ocorre que, conforme salientado pelo autor da iniciativa, o CSP 
já exauriu a sua função, apesar de ter sido um relevante instrumento nos 
primeiros anos da privatização. Atualmente, esse código representa apenas 
um encargo regulatório que onera os custos do serviço de telefonia que tem 
perdido importância ano após ano em face dos serviços de banda larga que 
proveem acesso à internet. 

Registre-se, ademais, que o PL nº 1.817, de 2021, não ignora as 
atribuições da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), uma vez 
que remete os pormenores da operacionalização e implementação das 
chamadas de longa distância para a regulamentação setorial a cargo da 
Agência. 
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De ter-se, assim, por oportuna e meritória a iniciativa do 
Senador Jean Paul Prates de atualizar o marco legal das telecomunicações ao 
atual contexto tecnológico do setor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.817, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

para extinguir o código de seleção de prestadora. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para extinguir o código de seleção de prestadora. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 214-A: 

“Art. 214-A. Fica extinto o código de seleção de prestadora 
(CSP). 

§1 º O encaminhamento da chamada será escolhido pela 

prestadora que a originar, nos termos da regulamentação. 

§ 2º A prestadora que originar a chamada será responsável pelos 

direitos e deveres a ela relacionados, salvo no caso de cobrança reversa, em que 
os direitos e deveres serão de responsabilidade da prestadora que terminar a 
chamada, nos termos da regulamentação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O código de seleção de prestadora (CSP) foi introduzido no 

Brasil em 3 de julho de 1999, cerca de um ano depois da desestatização do 
Sistema Telebrás, como forma de estimular a competição nas modalidades 
de longa distância nacional e internacional da telefonia fixa. 

Posteriormente, esse código também passou a ser exigido nas chamadas de 
telefonia móvel. 
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Naquela época, os principais serviços disponíveis à população 
eram a telefonia fixa e móvel. Hoje, o contexto mercadológico é outro. Os 
serviços de banda larga, que proveem acesso à internet, crescem 

acentuadamente. Enquanto isso, a telefonia perde importância ano a ano e a 
Anatel já inicia os estudos relacionados ao fim das concessões do serviço, 

previsto para ocorrer em 2025. 

Nesse sentido, entendemos que o CSP, apesar de relevante nos 

primeiros anos após a privatização, já exauriu sua função. Atualmente, 
representa apenas um encargo regulatório que remanesceu de um passado 

distante, que serve tão somente para aumentar o custo das prestadoras e, 
por consequência, dos consumidores. Como afirmam os empresários do 

setor, esse é mais um dos elementos que fazem parte do tão discutido 
“custo Brasil”. 

Muito embora a Anatel tenha poder para corrigir a situação no 
uso de suas atribuições, o que se observa na prática é o desinteresse do 
órgão regulador. Após várias consultas públicas que tratam do tema, a 

agência permaneceu inerte. 

Assim, este projeto de lei tem o propósito de buscar a 

adequação do marco institucional das telecomunicações para a atual 
realidade do setor, por meio da extinção o CSP e da regulação das relações 

daí resultantes. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para 

aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador JEAN PAUL PRATES 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 386, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO VIRGOLANDENSE 
COMUNITÁRIA CULTURAL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Virgolândia, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 386, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO VIRGOLANDENSE COMUNITÁRIA 
CULTURAL para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Virgolândia, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 386, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 386, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO VIRGOLANDENSE COMUNITÁRIA CULTURAL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Virgolândia, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 386, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Virgolandense Comunitária Cultural
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Virgolândia, Estado
de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1760416&filename=PDL-386-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1712664&filename=TVR+441/2018
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Virgolandense 
Comunitária Cultural para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Virgolândia, Estado 
de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 54, de 21 de fevereiro de 2014, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação 
Virgolandense Comunitária Cultural para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Virgolândia, Estado de Minas 
Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 142/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 386, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Virgolandense Comunitária Cultural para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Virgolândia, Estado de Minas Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 303, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA ESTAÇÃO DE FRANCO DA 
ROCHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Franco da Rocha, 
Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 303, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃO DE FRANCO DA ROCHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Franco da Rocha, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 303, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 733, de 9 de fevereiro de 2018, que deferiu a renovação 
da outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 303, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Comunitária Estação de Franco da Rocha para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Franco da 
Rocha, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 303, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 134/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 303, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Comunitária Estação de Franco da Rocha para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Franco da Rocha, 
Estado de São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2
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26

25
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t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227262573900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 303, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Estação de Franco da Rocha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Franco da Rocha, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2041228&filename=PDL-303-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2015798&filename=TVR+119/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Estação de Franco da 
Rocha para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Franco da Rocha, Estado de São 
Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 733, de 9 de fevereiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 9 de 
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Estação de Franco da Rocha para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Franco da Rocha, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Senador FLÁVIO ARNS 

1 
 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 479, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Iapu, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 479, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Iapu, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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Senador FLÁVIO ARNS 

2 
 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição.  
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Senador FLÁVIO ARNS 

3 
 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 479, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

Registro apenas ser necessário a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 2.176, de 7 de junho de 2017, que renovou a outorga ora 
em análise.  

O referido ato foi expedido pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicação (MCTIC) e não pelo Ministério das 
Comunicações (MCom).  

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 479, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Iapu, Estado de Minas Gerais na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 
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Senador FLÁVIO ARNS 

4 
 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

EMENDA Nº – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 479, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 479, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Iapuense de
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iapu,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059378&filename=PDL-479-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020191&filename=TVR+349/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Iapuense de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iapu, 
Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.176, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Iapuense de Radiodifusão para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Iapu, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
               Presidente
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Of. 107/2022/PS-GSE

                                                                           22 de fevereiro de 2022.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 479, de 
2021, , que

para executar 
Iapu, Estado de Minas Gerais .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 2016 
(nº 112, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
JUAZEIRO DO PIAUÍ – ADECORAJ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 53, de 2016 (nº 112, de 2015, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
JUAZEIRO DO PIAUÍ – ADECORAJ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do 
Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado à 
entidade que detém autorização para a execução do serviço o estabelecimento 
de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

Detalhando o referido dispositivo, o § 2º do art. 25 da Portaria nº 
4.334, de 2015, considera vinculada, entre outras condições, a entidade que 
mantenha em sua direção membro que exerça mandato eletivo ou função em 
órgão de direção partidária, ou cuja diretoria seja composta, majoritariamente, 
por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, incluídos o cônjuge ou companheiro. Já o § 3º do dispositivo considera a 
existência de vínculo um vício de caráter insanável.  

Para esclarecer esses pontos específicos, entendemos ser 
necessário encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 
Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal. 

S
F

/
2

2
0

3
6

.
8

3
7

4
6

-
3

5

64



3

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDS nº 53, de 2016, nos termos do art. 335 do 
Risf. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2022 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 2016: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
JUAZEIRO DO PIAUÍ - ADECORAJ para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Juazeiro 
do Piauí, Estado do Piauí.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 347 de 11 de 

dezembro de 2013, que outorga autorização à Associação de 

Desenvolvimento Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do 

Piauí - ADECORAJ para executar, por dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 

de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 53, DE 2016
(nº 112/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO DO PIAUÍ - ADECORAJ para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Juazeiro do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1347247&filename=PDC-112-2015

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1277155&filename=MSC-254-2014

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 53 de 2016.

66

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1347247&filename=PDC-112-2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1347247&filename=PDC-112-2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1277155&filename=MSC-254-2014
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1277155&filename=MSC-254-2014
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127545


8



 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 356, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO MERCESANA DE 
INTEGRAÇÃO E CULTURA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Mercês, Estado de Minas Gerais. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 356, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MERCESANA DE INTEGRAÇÃO 
E CULTURA para executar serviço de radiodifusão comunitária  no Município 
de Mercês, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, alterada pela 
Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC) nº 1.909, de 6 de abril de 2018. 

Nesse sentido, o art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, determina que as 
entidades interessadas na execução do serviço devem apresentar, entre outros 
documentos, prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, bem como a comprovação de maioridade desses diretores. 
Essas exigências foram reiteradas no inciso IV do § 1º do art. 130 da Portaria 
nº 4.334, de 2015. 

O inciso V seguinte prevê a obrigatoriedade de apresentação, pelo 
interessado, do último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de 
programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, 
considerando as finalidades legais do serviço de RadCom. 

O inciso IV do § 6º do mesmo art. 130 determina que o processo 
de renovação das autorizações deverá ser instruído também com a certidão 
negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL). 

Já o inciso V do art. 132 da norma dispõe que a renovação da 
autorização será indeferida em caso de aplicação de pena de revogação de 
autorização por decisão administrativa definitiva. 

Finalmente, o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que 
detém autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 

S
F

/
2

2
4

9
0

.
1

4
8

5
6

-
2

4

70



3

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso III do art. 132 da Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a documentação 
que comprove as exigências legais e regulatórias mencionadas, entendemos ser 
necessário encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 
Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, para preencher essa lacuna. 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 356, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2022 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à Associação Mercesana de 
Integração e Cultura para executar serviço de radiodifusão comunitária  no 
Município de Mercês, Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 356, de 2021: 

- comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

- último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de 
programação com a descrição e a avaliação dos programas 
veiculados; 
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- certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL); 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 356, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Mercesana de Integração
e Cultura para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mercês,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050882&filename=PDL-356-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017849&filename=TVR+68/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Mercesana de 
Integração e Cultura para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Mercês, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.840, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 8 de 
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Mercesana de Integração e Cultura para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Mercês, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 60/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 9 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 356, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Mercesana de Integração e Cultura para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Mercês, Estado de Minas Gerais”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227782815400
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